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    Presidente              1º Secretário 

EMENTA:. REQUER DO COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA 
PARAÍBA, O AUMENTO DO EFETIVO E A REQUALIFICAÇAO DOS POLICIAIS LOTADOS 
NA COMPANHIA DE POLÍCIA AMBIENTAL DE CAMPINA GRANDE. 

 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

 
 
A Companhia de Polícia Ambiental de Campina Grande desempenha um papel crucial na proteção do 
meio ambiente e na preservação da biodiversidade em nossa região, e sendo um importante centro 
urbano e econômico, enfrenta desafios significativos relacionados à preservação ambiental e maus 
tratos aos animais.  
 
A demanda crescente por serviços de proteção ambiental, devido às campanhas de conscientização e 
encorajamento da população em denunciar, tem sobrecarregado o efetivo atual, comprometendo a 
eficiência e a eficácia das operações. O aumento do efetivo se faz necessário para garantir a cobertura 
adequada das áreas de preservação ambiental em nossa região, realizar operações de fiscalização, e 
responder de maneira eficiente às denúncias de crimes ambientais. A presença de um maior número 
de policiais ambientais contribuirá para a dissuasão de práticas ilícitas. 
 
Além do aumento do efetivo, é imperativo investir na requalificação contínua dos policiais ambientais. 
A atualização dos conhecimentos e das técnicas de fiscalização ambiental possibilitará que os policiais 
desempenhem suas funções com maior competência e segurança. Programas de treinamento 
específicos, incluindo cursos sobre legislação ambiental, técnicas de preservação e manejo sustentável, 
são fundamentais para o aprimoramento profissional dos agentes, dada a recente mudança legislativa 
de crimes de maus tratos contra animais, Lei Federal nº 14.064/2020, que aumentou a pena para quem 
maltrata cães e gatos no Brasil, prevendo pena de reclusão de dois a cinco anos, podendo ser 
aumentada em até um terço se o crime resultar na morte do animal, além de multa e proibição da guarda 
do animal 
 
Reiteramos assim a importância deste requerimento e apelo à sensibilidade do Comando Geral para a 
urgência e a relevância das solicitações aqui apresentadas. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, "Casa de Félix Araújo", em 22 de fevereiro 
de 2025. 

 

ETIQUETA 


